
PREFEITURA no município DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.914. DE 1 7 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTçõES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'914% DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'./

ONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPliESA
)ARA REFORMA DE GALpÃO PARA TN{PLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA CASA DE PASSAGEM

PROCESSO 44-4/2020. DIFERENÇA DA RI 755.452
REF. SOLICITAÇÃO 307 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL

DEC NETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 3,00 (TRÊS REAIS) NA(s) DO'RAÇÃO(ÕES):

15.01 .08.244.0] 99.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BÁSICA
4.4.90.51 .oO OBRAS E INSTALACOES

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 149.'19

R$ 3.00

TOTAL....R$ 3.00 ''''""

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE( S) RECURSO(S):

RECURSOINDICADONOART.43,$1 ÍNCTSO IV DA LET FEDERAL N. 4.320/64

ART.3' ESTE DECRETE) ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



DON{UNTCTPIODEJUNDIAI

4/2020

JOSBÜNTONiCIPARiMOSCHI /

GESTOR DA UNlt)$DE nR GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE baSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE NIARÇO DO ANO DE DOIS MIL EVINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
./

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


